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Para conhecimento desta PM e devida
execução, publico o seguinte:

1ª   P A R T E

I - Serviços Diários

Para o dia  - 16  (TERÇA-FEIRA)

DIA   AO   QCG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES

DO CPRM - A Cargo do CPRM

DO CPI - A Cargo do CPI

Oficial de Dia - Ten Brazmir DP
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª  P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Cap PM Mat. 28488-2/2º BPM, Edson Nóbrega de Alameida –
Concessão de 06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 1º decênio de efetivo
serviço prestado à Corporação, a/c de 26 JAN 2004: - Deferido, conforme
preconiza a alínea “a” do § 1º do Art. 64 e Art. 65 da Lei nº 6.783, de 16 OUT
74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 2003. (Nota
nº 121/2004/DP-3/SSD).

Cap PM Mat. 910578-6/SDS, Emílio Luiz Sukar Neto – Concessão de
06  (seis)  meses  de  Licença  Especial,  referente  ao  1º  decênio  de efetivo serviço
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Sd PM Mat. 16726-6/12º BPM,  Natanael de Oliveira Gomes, como incurso nas
sanções penais do Art. 265 c/c o Art. 266, do Código Penal Militar.

Comunicou a Juíza Auditora Militar, por meio do Ofício nº
2004.0136.0371/GJ/AJME, de 10 FEV 04, que no dia 10 NOV 03, recebeu a
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2003.05738-2/Dist.6.236, contra o Acusado
Sd PM Mat. 32097-8/2ª CIPM, Júlio César Alves dos Santos, como incurso nas
sanções penais do Art. 265 c/c o 266, do Código Penal Militar.  (Nota nº
043/2004/DP-3/SSJD).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do
Ofício nº 0317/CREED, de 11 FEV 04, que o Sd PM Mat. 30922-2/18º BPM,
Benício Bino da Silva, foi recolhido naquele Centro, no dia 10 FEV 04, por haver
sido autuado em flagrante delito, incurso no Art. 163, “Caput” do Código Penal
Militar, pelo Cap PM José Marcos Rodrigues de Souza, Presidente do Flagrante
Delito, ficando o recluso à disposição da Auditoria da Justiça Militar, conforme Of.
007/FD, de 09 FEV 04.  (Nota nº 044/2004/DP-3/SSJD).

Comunicou a Juíza Auditora Militar, por meio do Ofício nº
2004.0136.0414/GJ/AJME, de 12 FEV 04, que no dia 11 FEV 04, recebeu a
denúncia, nos autos do Processo nº 2004.01392-9/Dist.AJME-6.266, contra o
Acusado Sd PM Mat. 27744-4/CASIS, Ivaldo Cândido Duarte, como incurso nas
sanções penais dos Artigos 177, 298 e 301, todos do Código Penal Militar.  (Nota nº
048/2004/DP-3/SSJD).

1.2.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do
Ofício nº 0343/CREED, de 15 FEV 04, que o Sd PM Mat. 23733-7/7º BPM, José
Wilson Miranda de Oliveira, foi recolhido naquele Centro, no dia 14 FEV 04, por
haver sido autuado em flagrante delito, incurso nos Artigos 160 e 223, do Código
Penal Militar, pelo Cap PM Wilson Alves do Monte, Presidente do Auto de Prisão
em Flagrante Delito, ficando o recluso à disposição da Auditoria da Justiça Militar.
(Nota nº 049/2004/DP-3/SSJD).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Mandado de Prisão – Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do
Ofício  nº  0298/CREED,  de  11  FEV 04, que o preso de justiça Sd PM Mat. 27617-
0/11º BPM, Luiz Carlos Pinto de Almeida, teve expedido em seu desfavor o
Mandado de Prisão nº 2004.0126.000093 (Proc. nº 1.2004.000809-7/Ação:
Homicídio Doloso), oriundo do Juiz  de Direito da Segunda Vara do Júri da Capital.
(Nota nº 045/2004/DP-3/SSJD).
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prestado à Corporação, a/c de 13 FEV 2004: - Deferido, conforme preconiza a
alínea “a” do § 1º do Art. 64 e Art. 65 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, c/c o Art.
3º da Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 2003.  (Nota nº
134/2004/DP-3/SSD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

2.1.0. De Oficial

2.1.1.   Requerimentos Despachados

Cap RRPM Mat. 10414-0, Aparecido Alexandre de Carvalho - Constar
nos seus assentamentos o nome de sua genitora a Srª. Geralda Maria de Jesus, como
sua  dependente, para fins de dedução do Imposto de Renda: – Conste-se, face  a
informação prestada pela Pagadoria dos Inativos, Arquivo Geral e o contido no
Inciso III § 1º, Art. 77 do Decreto Federal 300, de 26 MAR 99. A Pagadoria dos
Inativos para as providências. (Nota nº 2081/2003/DP-4).

Cap RRPM Mat. 600220-0, Pedro Barbosa Nogueira - Continuidade da
Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Renata Maria Toscano Barreto
Lyra Nogueira, nascida em 22 MAR 79, por ser estudante universitária, solteira, não
exercer atividade remunerada e viver sob suas expensas econômicas: – Deferido, a/c
de 28 SET 2003, nos termos do Inciso III, Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com as
modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95 e a documentação apresentada.
(Nota nº 130/2004/DP-4).

2º Ten RRPM Mat. 08193-0, João Melo da Silva - Pagamento da
Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de 1º Ten PM, tendo em
vista vir percebendo tal gratificação com base no posto de 2º Tenente PM, bem como
o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: –
Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 32,
de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação apresentada.
A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP, em virtude do
contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 339/2004/DP-4).

2.1.2.   Redução

Reduzir o percentual de 34% (trinta e quatro por cento) para 30% (trinta
por cento), inerente a Gratificação Adicional de Inatividade do 1º Ten RRPM Mat.
602002-0, Ginaldo Correia Pontes, objetivando dar cumprimento ao Acórdão TCE nº
395/88, que julgou legal a transferência do aludido oficial para a inatividade: – A
Pagadoria dos Inativos para providências. (Nota nº 340/2004/DP-4).

Reduzir o percentual de 32% (trinta e dois por cento) para 30% (trinta
por cento), inerente a Gratificação Adicional de Inatividade do  2º  Ten  RRPM  Mat.
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601801-7, Rodolfo Domingos de Souza, objetivando dar cumprimento ao Acórdão
TCE nº 2.162/92, que julgou legal a transferência do aludido oficial para a
inatividade: – A Pagadoria dos Inativos para providências. (Nota nº
342/2004/DP-4).

2.1.3.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o  Ten-Cel PM Chefe  do CASIS,  por meio do Ofício n°
647/DIPES, de  30 DEZ 03, o falecimento do 1º Ten RRPM Mat. 602308-8, Manoel
Joaquim da Silva, ocorrido no dia 29 DEZ 03, naquele Centro Médico, conforme
Declaração de Óbito apresentada.

Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo
desta Corporação. (Nota nº 196/2004/DP-4).

Comunicou o  Maj PM Resp.p/Chefia  do CASIS,  por meio do Ofício n°
004/DIPES, de 07 JAN 04, o falecimento do Cap RRPM Mat. 060345-1, Antônio
André da Silva, ocorrido  no dia 31 DEZ 03, no CMH/PMPE, conforme Declaração
de Óbito apresentada.

Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo
desta Corporação. (Nota nº 197/2004/DP-4).

2.2.0.   De Subtenente

2.2.1.   Requerimentos Despachados

Subtenente RRPM Mat. 603135-8, João de Holanda Cavalcante -
Pagamento da Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de 2º
Tenente PM, tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação
de Subtenente PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes
ao período a que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da
Lei Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.
(Nota nº 341/2004/DP-4).

Subtenente PM Ref. Mat. 16841-6, Leonildo Francisco de Paula -
Pagamento das férias relativas ao período de 1997 a 1998: – Indeferido, face o
Parecer nº 404/PGE, de 02 OUT 2003. (Nota nº 413/2004/DP-4).

Subtenente RRPM .Mat. 606645-3, Geraldo Vicente da Silva  -
Pagamento da Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de 2º
Tenente PM, tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação
de Subtenente PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados  correspondentes
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Uniforme: Oficial Substituto e Substituído: 3º “A”  (túnica  verde-cana),  c/   espada,
       condecorações, luvas marrons e fiador amarelo.

Assistência: Oficiais e Sgt – 3º “B” (camisa bege meia-manga) c/ quepe
   Cabos e Sd – 4º A-2 (de serviço c/ boina e coturno)

3) haverá em 161600MAR04 (terça-feira), treinamento para a solenidade
de passagem de Comando do CPRM, onde deverão participar Guarda de Honra (um
Pel dos BPChoque/BPRp e CIOE), Guarda Estandartes das OME/CPRM e Corpo
Musical, conforme o previsto na NS nº 3ªEMG-004/04. (Nota nº 004/2004/3º EMG).

4ª   P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Recebimento de Denúncia – Comunicação

Comunicou a Juíza Auditora Militar, por meio do Ofício nº
2004.0136.0226/GJ/AJME, de 03 FEV 04, que no dia 18 NOV 03, recebeu a
denúncia, nos autos do Processo nº 2003.54247-3/Dist.6.232, contra os  denunciados
Sgt PM Mat. 950084-7, Énéas de Souza Lima, Sd PM Mat. 980453-6, Luciano José
Silva Santos (ambos licenciados “Ex-Officio”, a Bem da Disciplina, conforme BG nº
209, de 11 NOV 03), como incursos nas sanções penais dos Artigos 303, 319 e 251,
todos do Código Penal Militar e o Sd PM Mat. 980212-6, Adriano Freire da Silva
(licenciado “Ex-Officio”, a Bem da Disciplina, conforme BG nº 209, de 11 NOV
03), como incurso nas sanções penais dos Artigos 303, 319, 251 e 254, do mesmo
diploma legal.

Comunicou a Juíza Auditora Militar, por meio do Ofício nº
2004.0136.0297/GJ/AJME, de 03 FEV 04, que no dia 10 SET 03, recebeu a
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2003.037228-4/Dist.6.198, contra o Acusado
Sd PM Mat. 14598-0/1º BPM, Gilmar Alexandrino da Silva, como incurso nas
sanções penais do Art. 265, do Código Penal Militar.

Comunicou a Juíza Auditora Militar, por meio do Ofício nº
2004.0136.0305/GJ/AJME, de 06 FEV 04, que no dia 10 SET 03, recebeu a
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2003.037229-2/Dist.6.199, contra o
Acusado  2º  Ten  PM  Mat.  950096-0/17º BPM,  Ramon  Tadeu  Silva  Cazé,  como
incurso nas sanções penais do Art. 265, c/c o Art. 266 e Art. 312 e Sd PM Mat.
19961-3/17º BPM, Egimar Aristides de Menezes, como incurso nas sanções penais
do Art. 312, todos do vigente Código Penal Militar.

Comunicou a Juíza Auditora Militar, por meio do Ofício nº
2004.0136.0294/GJ/AJME, de 06 FEV 04, que no dia 30 SET 03, recebeu a
denúncia, nos autos do Processo nº 2003.51422-4/Dist.6.212, contra o denunciado
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seja devidamente autenticada em cartório e que preencha os requisitos estabelecidos
em lei;
Os inativos e pensionista deverão ser tratados, com atenção e urbanidade;
O efetivo envolvido no evento deverá apresentar-se ao Chefe da Pagadoria dos
Inativos e Pensionistas às 06h30, do dia 15 MAR 2004, no Colégio da Polícia
Militar;
O 1º Ten Vilarim e o Subtenente RRPM Deca serão o elo de ligação entre as OMEs
do interior e a PIP para resolver problema de ordem administrativo. Tal contato
deverá ser realizado através dos telefones: 3412-166/1167;
Os Comandantes do 2º, 3º, 4º, 5º 7º, 8º, 9º, 10º, 14º e 15º BPM, deverão enviar a PIP,
o relatório diário sobre a Assinatura do contrato de Transação Judicial e Extra
Judicial e Termo de Adesão através do fax nº 3412-1166, até às 15 horas,
diariamente, conforme anexo “D”, porém não havendo FAX na OME, o responsável
pela remessa do relatório deverá passar os dados através de telefonema  remeter o
mesmo pelo estafeta do batalhão.

6.0.0.   SOLENIDADE   DE   PASSAGEM   DE   COMANDO,   CHEFIA  E
      DIREÇÃO

6.1.0.   Realização

Realizar-se-á no dia 17 MAR 04 (quarta-feira), nesta Corporação,
solenidade de passagem de cargo de Comandante, Chefe e Diretor de OME,
conforme programação a seguir:

DIA 17 MAR 04 (quarta-feira)

Solenidade em Recinto Coberto
Local: Salão Nobre do QCG
Hora: 15h00
Roteiro: Passagem de cargo de Subchefe do  EMG;

  Passagem de cargo de Diretor do CMH;
  Passagem de cargo da DF;
  Passagem de cargo de Diretor da DEIP;
  Passagem de Comando da APMP;
  Passagem de Cargo da  Ajudância Geral.

Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores de OME da RMR e Paudalho.
Uniforme: Oficiais  Substitutos  e  Substituídos:  3º   “A”   (túnica  verde-cana),  sem

    espadas.
    Assistência: Oficiais – 3º “B” (camisa bege meia-manga)  c/ quepe

Solenidade na área externa do QCG
Passagem de Comando do CPRM
Local: Alameda central do QCG
Hora: 16h30
Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores de OME da RMR e Paudalho

acompanhados de  04  oficiais  e   05 praças
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ao período a que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da
Lei Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.
(Nota nº 415/2004/DP-4).

2.2.2.   Exclusão por Falecimento – Comunicação

Comunicou o Ten-Cel PM Assistente Policial Militar do Tribunal
Regional Eleitoral de Pernambuco, por meio do Ofício n° 198/2003, o falecimento
do Subtenente RRPM Mat. 5441-0, Geraldo Cipriano de Arcanjo, ocorrido no dia 09
NOV 03, conforme Certidão de Óbito apresentada.

Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo
desta Corporação. (Nota nº 359/2004/DP-4).

2.3.0.   De Sargento

2.3.1.   Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 610196-8, Paulo José dos Santos  - Pagamento da
Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de Subten PM, tendo
em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 1º Sgt PM, bem
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus:
- Indeferido, tendo em vista vir percebendo tal gratificação de acordo com o
previsto na Lei Complementar n° 32/01 conforme informação da Pagadoria dos
Inativos. Ao Arquivo Geral para arquiva na pasta do interessado.  (Nota nº
1973/2003/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 604278-3, Gercino José de Barros - Reduzir o
percentual de 33% (trinta e três por cento) para 32% (trinta e dois por cento),
inerente a Gratificação Adicional de Inatividade, objetivando dar cumprimento ao
Acórdão TCE nº 2.792/90, que julgou legal a transferência do aludido militar para a
inatividade: - A Pagadoria dos Inativos para providências. (Nota nº 115/2004/DP-
4).

2º Sgt RRPM Mat. 11648-3, Josué José de Souza - Pagamento dos
valores atrasados inerentes a diferença de proventos da graduação de 2º Sargento
para 1º Sargento, decorrentes de sua passagem à inatividade, bem como a diferença
da Gratificação de Adicional de Inatividade: – Indeferido, face a informação da
Pagadoria dos Inativos.(Nota nº 167/2004/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 7670-8, Edgar Pires dos Reis - Pagamento da
Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 2º Sgt PM, tendo
em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 1º Sgt PM, bem
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus:
- Deferido, tendo  em  vista  o  contido  no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n°
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32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação
apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP,
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de  10 FEV 2003.  (Nota nº
174/2004/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 604731-9, Nelson Pereira de Sá - Continuidade da
Assistência Médico-Hospitalar  em favor de  seu   filho, Nelson Pereira de Sá Júnior,
nascido em 02 JAN 83  por ser  estudante universitário, solteiro, não exercer
atividade remunerada e viver sob suas expensas econômicas: - Deferido, a/c de  28
OUT  2003, face documentação apresentada e nos termos do Inciso III, do Art.
58, da Lei nº 10.426/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95.
(Nota nº 181/2004/DP-4).

 2º Sgt PM Ref. Mat. 602656-7, José Belo da Silva - Isenção do Imposto
de Renda por haver sido considerado inválido pela JSS/PMPE: - Deferido, tendo
em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se
enquadrar nos casos previstos no  Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22
DEZ 88, conforme declaração nº 031/DS-5, de 05 FEV 04. A Pagadoria dos
Inativos para as providências.  (Nota nº 307/2004/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 7670-8, Edgar Pires dos Reis - Restabelecimento do
pagamento de cotas de Salário-Família referente a seus dependentes em virtude de
haver deixado de ser pagas pela Pagadoria dos Inativos desta PMPE, a/c de ABR
2002: - Indeferido, face o contido na Lei Complementar nº 43/02, c/c a Instrução
Normativa nº 002/02 SARE e a informação da Pagadoria dos Inativos.  (Nota nº
338/2004/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 602642-7, Aurelino José Correa  - Pagamento da
Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sgt PM, tendo
em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sgt PM, bem
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus:
- Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n°
32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação
apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP,
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de  10 FEV 2003.  (Nota nº
414/2004/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 604865-0, João Geoncio do Amaral Filho -
Atualização da Gratificação de Função, bem como o ressarcimento de valores
atrasados correspondentes ao período a que faz jus: - Indeferido, tendo em vista a
informação prestada pela Pagadoria dos Inativos.   (Nota nº 419/2004/DP-4).

2.3.2.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Ten-Cel PM Chefe do CASIS,  por meio do Ofício n°
638/DIPES,  de  18  DEZ  03,  o  falecimento  do   2º   Sgt   RRPM   Mat.  608105-3,
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Local: Colégio da Polícia Militar de Pernambuco e Batalhões do Interior do Estado
Data: a partir de 15 MAR 2004
Horário do efetivo da PIP e DP-4, das 07 às 13 horas
Atendimento: das 08 às 13 horas.

As atribuições dos participantes constam na Nota de Serviço nº
001/2004/PIP, já distribuídas.

Outros órgãos participantes:
Procuradoria Geral do Estado;
FUNAPE (Fundação de Aposentadoria e Pensões do Servidor do Estado de
Pernambuco);
SARE (Secretaria de Administração e Reforma do Estado).

Da Procuradoria do Geral do Estado:
Qualquer dúvida de ordem judicial surgida durante a execução dos trabalhos na
assinatura dos contratos de Transação Judicial e Extra Judicial e Termo de Adesão
deverá ser mantido contato com Dr. César Caúla – Chefe do Contencioso, por meio
do telefone: 9601-3778.

FUNAPE:
As pensionistas residentes no interior são atendidas na sede dos batalhões do
interior;
As pensionistas residentes da região Metropolitana do Recife são atendidas na sede
do CPM, das 08 às 13 horas.

SARE:
Confeccionar os termos de acordo com contrato de Transação Judicial e Extra
Judicial e Termo de Adesão junto a CEPE, com 04 (quatro) exemplares em número
suficiente para todos os inativos e pensionistas.

Requisitos para a Adesão:
Aceitar o contrato de Transação Judicial e Extra Judicial e Termo de Adesão;
Abdicar de todas as ações ajuizadas contra o Estado referentes à Gratificação de
Incentivo, como Mandado de Segurança, ação ordinária e outros,
Apresentação de cópia da identidade policial militar e CPF autenticadas no ato da
assinatura do termo de acordo do contrato de Transação Judicial e Extra Judicial e
Termo de Adesão;
Deverão trazer consigo os números das ações, além de certidão do advogado
abdicando ou quitando os seus honorários advocatícios, e, indicando também, o
Juízo ou Tribunal;
Declarar o nº do telefone celular e convencional durante o ato da assinatura;
Assinar 04 (quatro) vias do contrato de Transação Judicial e Extra Judicial ou Termo
de Adesão.

Em caso da impossibilidade do comparecimento do inativo ou pensionista no
Colégio da Polícia Militar de Pernambuco será aceita procuração pública, desde  que
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Sebanias Joaquim da Silva - Reinclusão às fileiras desta PMPE: -
Indeferido, face o Parecer nº 004//DEAJA, de 28 JAN 2004. (Nota nº
385/2004/DP-4).

Ezequiel Gomes dos Santos - Reinclusão às fileiras desta PMPE: -
Indeferido, face o Parecer nº 007//DEAJA, de 11 FEV 2004. (Nota nº
395/2004/DP-4).

José Luiz Bezerra Correia - Reinclusão às fileiras desta PMPE: -
Indeferido, face o Parecer nº 006//DEAJA, de 11 FEV 2004. (Nota nº
398/2004/DP-4).

5.0.0.   ASSINATURA DO CONTRATO  DE  TRANSAÇÃO  JUDICIAL  E
            EXTRA JUDICIAL E TERMO  DE  ADESÃO  ENTRE  OS INATI-
            VOS  E  AS  PENSIONISTAS   DA   PMPE   E   O   GOVERNO  DO
            ESTADO DE PERNAMBUCO

Regular as providências a serem adotadas para assinatura de contrato de
Transação Judicial e Extra Judicial e Termo de Adesão entre os Inativos e
Pensionistas da PMPE e o Governo do Estado de Pernambuco, para a concessão da
Gratificação de Incentivo, estabelecida na Lei Complementar nº 27/99  e Lei
Complementar nº 032/2001e pagamentos dos atrasados.

Assegurar as condições logísticas para a assinatura do acordo do contrato
de Transação Judicial e Extra Judicial e Termo de Adesão entre o Governo do
Estado de Pernambuco e os Inativos Pensionista da PMPE.

Atribuir missões aos entes que irão participar da organização para
assinatura do contrato de Transação Judicial e Extra Judicial e Termo de Adesão.

A Coordenação Geral ficará a cargo da Chefia do EMG, que será
assessorado pelo Diretor de Pessoal na supervisão e o Chefe da Pagadoria dos
Inativos e Pensionistas como auxiliar de supervisão.

Composição:

Diretor de Pessoal;
Comando do Policiamento da Região Metropolitana do Recife;
Pagadoria dos Inativos e Pensionistas;
Colégio da Polícia Militar de Pernambuco;
Coordenação dos GET’s;
Centro Médico Hospitalar;
Comando de Policiamento do Interior;
2º, 3º, 4º, 5º 7º, 8º, 9º, 10º, 14º e 15º BPM;
Centro de Assistência Social;
Ajudância Geral;
Centro de Processamento de Dados.
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Adeildo Henrique dos Santos, ocorrido no dia 15 DEZ 2003, no CMH/PMPE,
conforme Declaração de Óbito apresentada.

Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo
desta Corporação.  (Nota nº 198/2004/DP-4).

2.4.0.   De Cabo

2.4.1.   Requerimentos Despachados

Cabo RRPM Mat. 608997-6, Francisco Cezar de Menezes – Inclusão em
seus vencimentos do desconto referente ao Centro de Assistência Social da PMPE: -
Deferido, face o Inciso XX, Art. 5º, da Constituição Federal. Remeter ao CAS
para providências.   (Nota nº 168/2004/DP-4).

Cb RRPM Mat. 7244-3, Amaro Januário da Silva - Pagamento em
pecúnia das Licenças Especiais referentes aos 2º e 3º decênios não gozadas nem
computadas para a Inatividade: - Deferido, face a informação do Arquivo Geral,
Pagadoria dos Inativos, e o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar
nº 16/96, e o Parecer nº 303/03/PGE. Ao CSPP para providências, tendo em
vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 270/2004/DP-4).

Cb RRPM Mat. 606750-6, Antonio Ferreira do Nascimento -
Atualização da Gratificação de Serviço Extraordinário bem como o ressarcimento
dos valores atrasado referente ao período a que faz jus: - Deferido, haja vista a
informação prestada pela Pagadoria dos Inativos, bem assim face o contido no
Anexo III-A, da Lei Complementar nº 032/01, e o contido no Acórdão TCE nº
2.289/94. A Pagadoria dos Inativos  para providências.   (Nota nº 336/2004/DP-
4).

Cb RRPM Mat. 608336-6, Josiel Florencio da Gama - Cancelamento da
Assistência Médico-Hospitalar de suas filhas, Kellyta Regina Pereira Gama, nascida
em 14 OUT 2002 e Maria Alice Pereira da Gama, nascida em 17 OUT 97: -
Indeferido, por falta de amparo legal. (Nota nº 375/2004/DP-4).

2.4.2.   Exclusão por Falecimento – Comunicação

Comunicou o  Ten-Cel PM Chefe do CASIS,  por meio do Ofício n°
645/DIPES, de 24 DEZ 03, o falecimento do Cb PM Mat. 607568-1, Luiz Ferreira
da Cunha, ocorrido no dia 16 DEZ 2003, naquele Centro Médico, conforme
Declaração de Óbito apresentada.

Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo Inativo
desta Corporação.  (Nota nº 195/2004/DP-4).

Comunicou o Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS, por meio do Ofício
nº 083/04/DIPES,  o  falecimento  do  Cb  RRPM  Mat.  605820-0,  José  Teixeira de
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Souza, ocorrido no dia 21 JAN 2004, naquele Centro Médico-Hospitalar, conforme
Declaração de Óbito apresentada.

Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo Inativo
desta Corporação.  (Nota nº 317/2004/DP-4).

2.5.0.   De Soldado

2.5.1.   Requerimentos Despachados

Sd PM Ref. Mat. 28358-4, Djalma de Figueiredo Alexandre –
Pagamento do 13º Salário proporcional dos anos de 2001, 2002 e 2003: -
Indeferido, face o Parecer nº 380/2001/PGE.  (Nota nº 172/2004/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 30824-2, Carlos José Castro dos Santos – Isenção do
desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados
indevidamente a partir de 21 DEZ 2000, tendo em vista haver preenchido os
requisitos para isenção de tal desconto: - Deferido, face o que preceitua o Art. 62,
Inciso II, c/c  o Art. 72, Inciso II da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e
Parágrafo Único, do Art. 1º do Decreto 22.245, de 05 JUL 2000. Elaborar e
encaminhar Processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados.
(Nota nº 314/2004/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 602197-0, Edvaldo Pereira da Silva – Elevação da
Gratificação de Adicional de Inatividade de 10% (dez por cento) para 15% (quinze
por cento): - Deferido, tendo em vista a informação da Pagadoria dos Inativos e
o contido no Acórdão TCE nº 2.131/94, que julgou legal sua Transferência para
a Inatividade. A Pagadoria dos Inativos para as providências.  (Nota nº
343/2004/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 603422-5, José do Egito Gomes da Silva – Isenção de
Imposto de Renda por haver sido considerado inválido pela JSS/PMPE: - Deferido,
tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se
enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 DEZ
88. A Pagadoria dos Inativos para as providências.  (Nota nº 404/2004/DP-4).

2.5.2.   Exclusão por Falecimento – Comunicação

Comunicou o Ten-Cel PM Chefe do CASIS,  por meio do Ofício n°
034/DIPES, de 16  JAN 04,  o falecimento do Sd RRPM Mat. 610422-3, José Carlos
da Costa, ocorrido no dia 13 JAN 2004, no CMH/PMPE, conforme Declaração de
Óbito apresentada.

Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo Inativo
desta Corporação.  (Nota nº 209/2004/DP-4).
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Comunicou o Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS, por meio do Ofício
n° 1647/DIPES, o falecimento do Sd RRPM Mat. 607748-0, Cicero de Lira Feitoza ,
ocorrido no dia 20 NOV 03, naquele Centro Médico-Hospitalar, conforme
Declaração de Óbito apresentada.

Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo
desta Corporação.  (Nota nº 318/2004/DP-4).

Comunicou o Maj   PM  Resp. p/Comando do 9º BPM, por meio do
Ofício n° 083/04, o falecimento do Sd RRPM Mat. 610199-2, José Francisco Irmão,
ocorrido no dia 20 JAN 04,  naquele  Município.

Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo
desta Corporação.  (Nota nº 319/2004/DP-4).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

3.1.0.   Requerimento Despachado

Gercina Vasconcelos de Melo, viúva do 3º Sgt RRPM Mat. 607541-0,
Francisco Inácio de Melo - Pagamento do Auxílio-Funeral, em virtude do
falecimento do mesmo ocorrido em 23 JAN 2004: - Deferido, nos termos do Inciso
I, Art. 66, da Lei nº 10.426/90.  (Nota nº 400/2004/D-4).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

4.1.0.   Requerimentos Despachados

Severino Barbosa da Silva - Pagamento do 13º Salário proporcional do
ano de 2003: - Indeferido, face o Parecer nº 380/01/PGE.  (Nota nº 2207/2003/DP-
4).

Rinaldo Tavares de Souza - Pagamento do 13º Salário proporcional do
ano de 2002: - Indeferido, face o Parecer nº 380/01/PGE.  (Nota nº 373/2004/DP-
4).

José Maurício de Santana - Reinclusão às fileiras desta PMPE: -
Indeferido, face o Parecer nº 001//DEAJA, de 09 JAN 2004. (Nota nº
166/2004/DP-4).

Rinaldo Tavares de Souza - Pagamento de férias não gozadas: - Indeferido, face o
contido no Inciso III, § 7°, Art. 131, da Constituição Estadual, com nova redação
dada pela Emenda Constitucional n° 16, de 04 JUN 99.  (Nota nº 374/2004/DP-4).


